Fragmentos da obra A Politica de Aristételes
O Homem, "Animal Civico"

A sociedade que se formou da reunido de variagaaldenstitui a Cidade,

gue tem a faculdade de se bastar a si mesma, eegaiuizada ndo apenas
para conservar a existéncia, mas também para baubean-estar. Esta
sociedade, portanto, também esté nos designiostdeera, como todas as
outras que sdo seus elementos. Ora, a naturezaldeaisa é precisamente
seu fim2. Assim, quando um ser é perfeito, de quelgspécie que ele seja -
homem, cavalo, familia -, dizemos que ele estéatareza. Além disso, a coisa
gue, pela mesma razéo, ultrapassa as outras eosénzg mais do objetivo
proposto deve ser considerada a melhor. Bastasiss@sma é uma meta a
que tende toda a producéo da natureza e é tambéaiserfeito estado. E,
portanto, evidente que toda Cidade esta na natergma o0 homem é
naturalmente feito para a sociedade politica. Aggek, por sua natureza e
nao por obra do acaso, existisse sem nenhuma pétizaum individuo
detestavel, muito acima ou muito abaixo do homemgyisdo Homero:

Um ser sem lar, sem familia e sem leis.

Aquele que fosse assim por natureza sé respirgugida, ndo sendo

detido por nenhum freio e, como uma ave de rapistaria sempre pronto
para cair sobre 0s outros.

Assim, o homem é um animal civico, mais social de gs abelhas e os

outros animais que vivem juntos. A natureza, quarfaz em vao, concedeu
apenas a ele o dom da palavra, que ndo devemasmcdiméom os sons da

voz. Estes sdo apenas a expressao de sensacks/arau

desagradaveis, de que o0s outros animais sdo, cdsngapazes. A natureza
deu-lhes um érgao limitado a este Unico efeito; pésgem, temos a mais,
sendo o conhecimento desenvolvido, pelo menostaorsaTio obscuro do bem
e do mal, do (til e do nocivo, do justo e do igustbjetos para a manifestagédo
dos quais nos foi principalmente dado o érgéo da Este comércio da
palavra é o laco de toda sociedade domésticale civi

O Estado, ou sociedade politica, € até mesmo eeporobjeto a que se

propbs a natureza'. O todo existe necessariametas da parte. As
sociedades domésticas e os individuos ndo séo asmiotes integrantes da
Cidade, todas subordinadas ao corpo inteiro, tdddistas por seus poderes

e suas funcdes, e todas indteis quando desartig)ladmelhantes as maos e
aos pés que, uma vez separados do corpo, sé camsermome € a

aparéncia, sem a realidade, como uma méo de fggan@smo ocorre com

os membros da Cidade: nenhum pode bastar-se asiondquele que ndo
precisa dos outros homens, ou ndo pode resolhefisar com eles, ou é um
deus, ou um bruto. Assim, a inclinacdo natural Ev&iomens a este género de
sociedade.

O primeiro que a instituiu trouxe-lhe o maior desn®. Mas, assim como o
homem civilizado é o melhor de todos os animaigekgque ndo conhece nem
justica nem leis é o pior de todos. Nao ha nadaesaedo, de mais intoleravel
do que a injustica armada. Por si mesmas, as amdsrca sdo indiferentes
ao bem e ao mal: é o principio motor que qualifiea uso. Servir-se delas sem
nenhum direito e unicamente para saciar suas pam@aces ou lUbricas é
atrocidade e perfidia. Seu uso s0 élicito paraticpu O discernimento e o
respeito ao direito formam a base da vida soaisl j@izes sdo seus primeiros
orgaos.

Do Senhor e do Escravo

ApOs ter indicado quais sdo as partes que constituEstado, devemos,
ja que os Estados séo formados de familias, falaepo do governo
doméstico.

Uma familia completamente organizada compde-ssdawos e de
pessoas livres. Mas como s6 se conhece a natugara tbdo pela analise
de suas partes integrantes, sem excec¢ao das menomso as partes
primitivas e mais simples da familia sdo o senhmescravo, o marido e a
mulher, o pai e os filhos, convém examinar quaiedeser as funcbes e a
condicdo de cada uma destas trés partes.

Chamaremos despotismo o poder do senhor sobreavesmarital, o do



marido sobre a mulher; paternal, o do pai sobffétms (dois poderes para os
guais o grego ndo tem substantivos).

Alguns fazem também entrar no econdmico4 a padtve aos bens que
compdem o patrimdnio das familias e aos meios daiados. Trata-se até,
segundo outros, do elemento principal.

O Poder do Senhor ou "Despotismo”

Para conhecer o que € indispensavel a composiciondlia,

comecemos por falar do poder despético e da edém@ve vejamos sendo
seria possivel encontrar sobre esta matéria algogatisfatério do que jé foi
dito até o presente.

Uns, de fato, como ja vimos, confundem todos oepexde compreendem,
num sé e Unico sistema, o poder do mestre e aealgoverno republicano
e a administracdo da economia; outros considerano quoder senhorial ndo
tem nenhum fundamento na natureza e pretendenstpads criou a todos
livres, e a escravidao so foi introduzida pelalteimais forte e &, por si mesma,
injusta como um puro efeito da violéncia.

Quanto a economia, observo que é impossivel vivelodamente, ou
mesmo simplesmente viver, sem o0 necessario. Por@omo os bens fazem
parte da casa, os meios de adquiri-los também faaem® do governo
doméstico; e, assim como nenhuma das artes quentéoibjeto preciso e
determinado realiza sua obra sem seus instrumprdpsios, a economia
também precisa deles para chegar ao seu objetivo.

Existem dois tipos de instrumentos: uns inanimadosps animados.

Assim é que, para a navegacdo, o leme é o insttorm@animado e o piloto, o
instrumento animado. Em todas as artes, o trabail@adma espécie de
instrumento.

Um bem é um instrumento da existéncia; as propiiesiado uma reuniao

de instrumentos e o escravo, uma propriedade msfntal animada, como um
agente preposto a todos 0s outros meios. Se cstdantento pudesse
executar por si mesmo a vontade ou a intencao @a@gcomo faziam,
dizem, as marionetes de Dédalo ou os tripés deaxalaue vinham por si
mesmos, segundo Homero, aos combates dos deusdangadeira

tecesse sozinha a tela, se o arco tirasse sozenbmd citara o0 som
desejado, 0s arquitetos ndo mais precisariam dam@e nem 0os mestres

de escravos.

Chama-se "instrumento” o que realiza o efeito,reppedade doméstica" o
gue ele produz. O tear, por exemplo, e o tornan aé exercicio que nos
proporciona seu uso, fornecem-nos ainda pano e;a@ngasso que 0 pano
e a cama que eles nos produzem se imitam ao nogsies uso.

Ha também diferencga entre "fazer" e "agir" e, cambos precisam de
instrumentos, deve haver entre seus instrumenessana diferenca. A vida
consiste no uso, ndo na producéo. O servidor éistno da acéo; chamam-no
propriedade da casa, como parte dela.

A coisa possuida esta para o possuidor assim cqgradeesta para o

todo; ora, a parte ndo é somente distinta do ®lddhe pertence; o mesmo
ocorre com a coisa possuida em relacdo ao poss@idsmnhor ndo é sendo o
proprietario de seu escravo, mas nao lhe pertenesgravo, pelo contrario,
ndo somente é destinado ao uso do senhor, coménaaible é parte. Isto
basta para dar uma idéia da escravidao e paradambecer esta condicao.
O homem que, por natureza, ndo pertence a si mesaa um outro, €
escravo por natureza: é uma posse e um instrurparacagir separadamente
e sob as ordens de seu senhor.

A Servidao Natural

Mas faz a natureza ou ndo de um homem um escrajus?ate Gtil a
escravid&o ou é contra a natureza? E isto que deveraminar agora.

O fato e a experiéncia, tanto quanto a razéo, oduzirdo aqui ao
conhecimento do direito.

N&o é apenas necessario, mas também vantajos@jgu@dndo por um

lado e obediéncia por outro; e todos o0s seresgedepdimeiro instante do
nascimento, s&o, por assim dizer, marcados paleezat uns para comandar,
outros para obedecer.



Entre eles, ha vérias espécies de superiores sidites, e o0 mando é

tanto mais nobre quanto mais elevado é o propdiiGUAssim, mais vale
comandar homens do que animais. O que se execdtanteemelhores
agentes é sempre mais bem executado, partindo &eté&cucao do mesmo
principio que o comando; ao passo que, quandoequel manda e aquele
gue obedece sao de espécies diferentes, cada tificaadgo de seu.

Em tudo o que é composto de vérias partes, quéincas, quer disjuntas,
mas tendentes a um fim comum, sempre notamos urieagrainente a qual
as outras estéo subordinadas, e isso ndo apenesisasanimadas, mas
também nas que ndo o sao, tais como os objetostisess de harmonia.
Mas, aqui, me afastarei por certo de meu objetivo.

O animal comp®@e-se primeiro de uma alma, depoiseorpo: a

primeira, por sua natureza, comanda e o0 segundieobeDigo "por sua
natureza", pois é preciso considerar o mais peréeitno tendo emanado
dela, e ndo o que é degradado e sujeito a corrupcomem, segundo a
natureza, € aquele que é bem constituido de atteacerpo. Se nas coisas
viciosas e depravadas o0 corpo nao raro parece ctamaralma, é

certamente por erro e contra a natureza.

E preciso, portanto, como dissemos, considerasees animados a
autoridade do senhor e a do magistrado: a prildegrda alma sobre o corpo;
a segunda exerce sobre as paixdes humanas o poged. E claro que o
comando, nestas duas espécies, é conforme a regtassim como ao
interesse de todas as partes, e a igualdade teréalcia seriam muito
nocivas a ambas.

O mesmo ocorre com 0 homem relativamente aos oatiozais, tanto 0s
gue se domesticam quanto 0s que permanecem sedyageior das duas
espécies. Para eles é preferivel obedecer ao hoseengoverno é-lhes
salutar.

A natureza ainda subordinou um dos dois anima@ur@. Em todas as
espécies, 0 macho é evidentemente superior a fénesgécie humana néo é
excecao.

Assim, em toda parte onde se observa a mesmad@stfue ha entre a

alma e o corpo, entre 0 homem e o animal, exiseemesmas relacdes; isto &,
todos os que ndo tém nada melhor para nos ofeteagre o uso de seus
corpos e de seus membros sdo condenados pelazaaduescraviddo. Para
eles, é melhor servirem do que serem entreguesiassnos. Numa palavra, é
naturalmente escravo aquele que tem tao poucaeafroacos meios que
resolve depender de outrem. Tais sao os que simgéinmto, vale dizer, que
percebem muito bem a razdo nos outros, mas quiap@m por si mesmos
uso dela. Toda a diferenca entre eles e 0s anéig estes ndo participam
de modo algum da razdo, nem mesmo tém o sentirdefet® s6 obedecem a
suas sensacdes. Ademais, 0 uso dos escravos Bithassaé mais ou menos
0 mesmo e tiram-se deles os mesmos servi¢cos paetassidades da vida.
A natureza, por assim dizer, imprimiu a liberdadeservidao até nos
habitos corporais. Vemos corpos robustos talhasfpsogalmente para
carregar fardos e outros usos igualmente necessatitros, pelo contréario,
mais disciplinados, mas também mais esguios e d&emsde tais trabalhos,
séo bons apenas para a vida politica, isto é,qsaeaercicios da paz e da
guerra. Ocorre muitas vezes, porém, o contrarigobrtém a forma exterior da
liberdade e outros, sem aparentar, s6 tém a alrtiaree

Limitando-nos aos aspectos materiais, como no das@statuas dos
deuses, nao hesitamos em acreditar que os indwidieriores devem ser
submissos. Se isto é verdade quando se trata do,qmor mais forte razdo
devemos di-lo da alma; mas a beleza de um ndofadéide discernir quanto
a da outra.

N&o pretendemos agora estabelecer nada além dpdja®]eis da

natureza, ha homens feitos para a liberdade esopén@ a servidao, os quais,
tanto por justica quanto por interesse, convémsgiuam. No entanto, é facil
ver que a opinido contraria ndo seria inteiramdagprovida de razao.

A Serviddo Convencional
Além da servidao natural, existe aquela que chareaekvidao

estabelecida pela lei; esta lei € uma espéciemeengao geral, segundo a
gual a presa tomada na guerra pertence ao vencedor.



Serd justo? Sobre isso, os jurisconsultos ndo amegam acordo, nem
tampouco, alids, sobre a justica de muitas outasdes tomadas nas
Assembléias populares, contra as quais eles regla@ansideram cruel que
um homem que sofreu violéncia se torne escravaidmqiolentou e sé tem
sobre ele a vantagem da forca. Este, pelo menog, gonto muito
controverso para eles e, se tém muitos contraditt&m também muitos
partidarios, mesmo entre os fildsofos.

A razéo de duvidar e de contestar é que a corag@mgrau eminente,
sempre permanece vencedora; que a vitéria de oisi#pde em si uma
superioridade qualquer; enfim, que a propria férgena espécie de mérito. A
davida s6 permanece, portanto, quanto ao direitendo podem separar 0
direito da benevoléncia, outros afirmam que é danm esséncia do direito
gue o mais valente comande.

Destas duas opinides, a segunda ndo é nem sélidtangouco

persuasiva. A superioridade de coragem néo é urda fara sujeitar 0s
outros.

Os que consideram a lei como justa (e o é, cornoefipiando ndo ordena
nada de ilicito) ndo rejeitam absolutamente a déovestabelecida pelas leis
da guerra, mas tampouco a admitem inteiramente,gopiopria guerra pode
ser injusta em seu principio; ora, jamais um horderhom senso tratard como
escravo um homem que ndo mereceu a escravidaogaatsario, dizem eles,
se bastasse pegar as pessoas e vendé-las, venmegsavidao
personagens do mais alto nivel, elas e seus fijhesaissem em poder do
vencedor. Pretendem, portanto, que se considertes leesmens
simplesmente como estrangeiros, mas nao como esg¢raque, pela
intencao, se reduz ao que dissemos, que s6 savesas que foram
destinados a servidao pela natureza.

E preciso convir, com efeito, que certas pessaasséavas em toda

parte e outras, nenhures.

O mesmo ocorre com a nobreza. Consideram a dos poltd/ados

como pura e existente em toda a parte; a dos fFarbsaros, como local e
boa somente para eles. Distinguem o homem livresdmavo, a nobreza do
vulgo pelas vantagens e vicios de nascimento. Gbhma Helena de
Teodecto:

Escrava, eu? Que homem tdo audacioso

Poderia chamar assim uma filha dos deuses.

Os que partilham desta opinido nao diferenciancoage do homem livre,

o nobre do plebeu, sendo pela distancia entrei@ &ia virtude; e, como o
homem vem do homem e o0 animal do animal, achano dusen s6 pode vir do
bom.

Pode ser esta a intengéo da natureza. Mas, lornggr dempre
bem-sucedida, muitissimas vezes ela sofre desvios.

Embora a distin¢cdo entre o homem livre e 0 esgpavaatureza tenha

seus partidarios e seus adversarios, pelo menaesi@onenhuma davida de
gue se encontram em todos os lugares combinaggessdeas nas quais a
uma cabe servir e a outra comandar, assumindoea paga o qual a natureza
as predestinou. O comando de uma pode ser jusilp @ @l liberdade da
outra, injusta e funesta para ambas.

O que convém ao todo convém também a parte; oquetm a alma
convém igualmente ao corpo. Ora, 0 escravo fazageim dizer, parte de seu
senhor: embora separado na existéncia, € como umnbroenexado a seu
corpo. Ambos tém o mesmo interesse e nada impexlesigjam ligados
pelo sentimento da amizade, quando foi a convelgiératural que os reuniu.
As coisas sao diferentes quando eles so6 estaalosupelo rigor da lei ou
pela violéncia dos homens.

Do Cidadao

Para bem conhecer a Constituicdo dos Estados esp@sies, € preciso

em primeiro lugar saber o que é um Estado, poissenmpre se esta de acordo
se se deve imputar fatos ao Estado ou aos queenrgow, quer como chefes
Unicos, quer num grupo menos numeroso do que @ dastidade. Ora, o
Estado € o sujeito constante da politica e do gover constituicdo politica ndo
€ sendo a ordem dos habitantes que o compdem.

Como qualquer totalidade, o Estado consiste nuniad&o de partes: € a



universalidade dos cidadaos. Comecemos, pois,qaoniaar o que devemos
entender por cidaddo e quem podemos qualificamagsiis se trata de uma
denominacao equivoca e nem todos sdo unanimesasheeaplicacao.
Alguém que é cidaddo numa democracia ndo o é nligaaquia.

O Critério da Cidadania

Falemos aqui apenas dos cidaddos de nascimer#io,don naturalizados.
N&o é a residéncia que constitui o cidaddo: oamptiros e 0s escravos

ndo séo "cidadaos", mas sim "habitantes".

Tampouco é a simples qualidade de julgavel oueitdide citar em justica.
Para isso, basta estar em relagcfes de negécioae ieesmo tempo alguma
coisa a resolver. Mesmo assim, ha muitos lugareguenos estrangeiros nao
sédo admitidos nas audiéncias dos tribunais sergémdguapresentam uma
caucdo. Nao participam, entdo, a nao ser de um mqukerfeito, dos direitos
da Cidade.

E mais ou menos 0 mesmo que acontece com as igneainda nio

tém idade para serem inscritas na fungéo civieareas velhos que, pela
idade, estdo isentos de qualquer servigo. N&o posldiner simplesmente que
eles sdo cidaddos; ndo sédo sendo supranumerdrsosiol cidaddos em
esperanca por causa de sua imperfeicdo, outrasdsfos rejeitados por
causa de sua decrepitude. Terdo 0 nome que Se&:gquiseme ndo importa
desde que sejamos compreendidos. Procuramos amladio puro, sem
restricdes nem modificacdes.

Com mais forte raz&o, devemos deliberadamente riesta lista os

infames e os banidos.

Portanto, o que constitui propriamente o cidadéa,cuialidade
verdadeiramente caracteristica, € o direito de matoAssembléias e de
participacdo no exercicio do poder publico em suda

Ha dois tipos de poderes: uns sédo temporariosicatsibuidos por certo
tempo e ndo se podem obter duas vezes em segsidatros ndo tém tempo
fixo, como o de julgar nos tribunais ou de votes assembléias.
Objetar-se-4, talvez, que estes ultimos ndo satadeiros poderes e ndo
participam de modo algum do governo. Mas seriauldicontestar esta
denominacao de quem se pronuncia sobre os intengsgeres do Estado.
Alias, pouco importa, essa € apenas uma questgalaeras. Ndo possuimos,
com efeito, um termo comum sob o qual possamosaokfuncado de juiz e a
de membro da Assembléia. Sera, se se quiser, uar peth nome. Ora,
chamamos "cidaddo" quem quer que seja admitidammessicipacdo e é por
ela, principalmente, que o distinguimos de qualquiro habitante.

Convém ainda notar que nas coisas Cujo sujeitepezta espécies
diferentes, sem outra relacdo entre si, sendo maeéua primeira, a outra a
segunda e assim por diante, ndo ha absolutamesfdieomamuito pouco em
comum. E o que se observa nas formas de govermatesdiferentes espécies,
umas primitivas, outras posteriores. Entre estawast devem ser contadas as
corrompidas e degeneradas, que vém necessariagegis das que
permaneceram sas e intactas. (Explicaremos maiatadtm que consiste a
degenerescéncia9.) Portanto, o cidaddo ndo podensesmo em todas as
formas de governo. E sobretudo na democracia guecéso procurar aquele
de que falamos; ndo que ele ndo possa ser encota@dém nos outros
Estados, mas neles ndo se acha necessariamendadgrs deles, o povo ndo
€ nada. Nao ha Assembléia geral, pelo menos or@jmaas simples
convocagdes extraordindrias. Tudo se decide pelessds magistrados,
segundo suas atribuigcGes. Na cerimdnia, por exeropléforos tratam dos
contratos; os senadores, dos homicidios; as outgsstraturas, das outras
matérias. Acontece o mesmo em Cartago, onde afgagstrados decidem
sobre tudo.

A definicdo do cidad&o, portanto, é suscetivel d®nou menor extenséo,
conforme o género do governo. Ha alguns em quereeraie o poder dos juizes
e dos membros da Assembléia nao é ilimitado, nsstoepela constituicdo. O
direito de julgar e deliberar cabe a todos ou apareguns, e isso sobre todas
as matérias, ou somente sobre algumas. Por atlsevppa quem convém o
nome de cidaddo em cada lugar. E cidaddo aque)equmais em que reside,
é admitido na jurisdicdo e na deliberacio. E aarsalidade deste tipo de
gente, com riqueza suficiente para viver de modependente, que constitui a



Cidade ou o Estado.

Comumente, o costume é dar o nome de cidaddo apgueke que

nasceu de pais cidaddos. De nada serviria quemfpase, se a mae nao for.
Em alguns lugares, vai-se ainda mais longe, ataldis ou a um grau maior.
Surge, entao, a dificuldade de saber como ser@aredemos cidadaos, este
terceiro e este quarto avd. Gdrgias de Leonte,diZia se sabe se a sério ou
por brincadeira, que, assim como os caldeireirpsnfacaldeiras, assim
também os habitantes de Larissa fabricavam lanissja que era preciso que
os larissianos fabricados tivessem os seus falbeisabDe acordo com nossa
definicdo, a coisa é simples. Se participarem ateppublico, seréo cidadao.
A outra definicdo, que exige que se tenha nasadand cidaddo ou de uma
cidada, excluiria desta categoria, em contrapartidgrimeiros habitantes e os
préprios fundadores da Cidade.

Ha maior incerteza a respeito daqueles a quenofaerlido direito a
cidadania durante uma revolugéo, como fez Clisteneétenas, quando, apds
a expulséo dos tiranos, formou varias tribos noleasstrangeiros e até de
escravos imigrados. Quanto a eles, a questao sdoeé se sdo cidadaos,

mas se se tornaram tais com justi¢ca ou ndo. Podéamolsém, duvidar se eles
se tornaram cidad&os de forma legal, ndo existmi®o nenhuma diferenca
entre a ilegalidade e o erro. Existe, no entant@ distingdo muito real. Com
efeito, vemos pessoas que alcancam a magistraiuragios ilegais, e ndo
deixamos, porém, de chama-los de magistrados, mgsstrados ilegitimos.
Sendo, portanto, o cidadao caracterizado peloutritho poder (pois é pela
participacdo no poder publico que o definimos)anatpede de contar entre os
cidadéos as criaturas de Clistenes.

A questéo de sua cidadania depende também domutitema anunciado
acima, se devemos ou ndo imputar ao Estado a suas#, o que ndo é facil
de decidir quando o Estado passa da oligarquiadinahia para a
democracia. Pois entdo o novo Estado nao quer agar ps dividas
contraidas anteriormente, considerando-as conasfaéo pela Cidade, mas
pelo tirano que recebeu o dinheiro, nem quer margt@utros compromissos,
pretendendo que certos Estados s6 subsistem pénci@ e ndo pelo interesse
comum. Portanto, se 0 mesmo vicio ocorrer na deami@grsera preciso dizer
de seus atos o que se diz dos da oligarquia e dargquia absoluta ou tirénica.

As Diversas Espécies de Cidadaos

Resta ainda uma duavida sobre o titulo de cidadgenas sao os

verdadeiros cidadaos os que sdo admitidos nasdamgiblicas, ou esta
gualidade pode convir aos operarios? Se os consaemtee 0s cidadaos, sem
Ihes conferirmos os cargos, esta prerrogativa e&oreais o carater distintivo
do cidadao; se ndo os contarmos, em que classgazsiemos? Nao sdo

nem estrangeiros, nem naturalizados. Classificaefoos da mesma forma?
N&o haveria inconvenientes. E assim que excluirm@soravos e os libertos do
ndmero dos cidadaos.

Pois ndo se deve julgar que sejam cidadéos todetesqde que a Cidade

nao pode prescindir. Quanto a esta denominacamglisemos até entre as
criancas e 0s homens adultos: estes sao cidadéoe pimplesmente,

agueles ndo o sdo sendo em esperanca ou impeget@am

Antigamente, entre alguns povos, o artesdo e @opearstavam no mesmo

pé que o escravo e o0 estrangeiro. Ainda acontersesmo atualmente em
muitos lugares, e jamais um Estado bem constitiaidode um artesdo um
cidaddo. Caso isso ocorra, pelo menos ndo devespesae dele o civismo de
gue falaremos: esta virtude ndo se encontra enpiade; ela supde um homem
ndo apenas livre, mas cuja existéncia ndo o faghagar dedicar-se aos
trabalhos servis. Ora, que diferenca ha entretes&us ou outros mercenarios
€ 0S escravos, a ndo ser que estes pertencemarticulpr e aqueles ao
publico? Por pouco que prestemos atencao a etay@stade se manifestara;
o desenvolvimento s6 pode torna-la mais evidente.

Ja dissemos que ha varias espécies de constituigdgoverno; ha,
certamente, portanto, varios tipos de cidaddosetaio entre os que
chamamos de suditos. Existem constituicbes pelais g8 operarios e o0s
mercenarios devem ser cidadaos, mas existem quélas quais isto é
impossivel, por exemplo, na aristocracia, se éetmexiste, assim como em
qualquer outro Estado em que se honrem o méritaireude. As obras da



virtude sédo impraticaveis para quem quer que leva vida mecanica e
mercenaria.

Na oligarquia, em que o bem conhecido como riqabra as portas para

os melhores cargos, o povo mitdo ndo é admitiddasse dos cidadaos. Mas
0s artesaos nao estdo incluidos. Eles podem eneigge e se tornar cidadaos
uma vez que tiverem feito fortuna. Em Tebas, o podmmércio dificulta o
acesso a cidadania. Havia uma lei que exigia qtigesse fechado a loja e
deixado de vender ha dez anos para ser admitido.

Existem, em compensacéo, outros Estados em quatsalieos

estrangeiros pela perspectiva do direito de cidagdprlo menos para seus
filhos. Em certas democracias, por exemplo, basta ger um cidadéo ter
nascido de uma mée do lugar. Em outros lugaredafiarde cidadaos
legitimos, os bastardos sdo admitidos como tafaltd de homens forga-os a
usar desse recurso. Mas, quando a populacéo clsegajdsta quantidade,
pouco a pouco se despedem, primeiro as criancaglaagsle mae ou de pai
escravos, depois 0s que so se ligam a patria @gaerentdo sé se
reconhecem como cidadaos os que foram geradoo@ocampatriotas.
Resulta de tudo isso que ha véarias espécies deédtidamas 0s

verdadeiros sdo apenas os que participam dos c&)gasdo Homero fala de
um fugitivo ou de um vagabundo, é pela exclusdocdogos publicos que o
caracteriza.

Tratado sem nenhum respeito, excluido da Cidade.

Quem quer que nao participe dela, com efeito, éocmm estrangeiro que
acaba de chegar.

Se em algum lugar escondem esta distincdo, fech@ndihos sobre os
domiciliados que usurpam a qualidade de cidad@arailudi-los e disfarcar
sua malignidade.

Da Finalidade do Estado

O homem &, por sua natureza, como dissemos desziaego ao falarmos

do governo doméstico e do dos escravos, um anéitalfara a sociedade
civil. Assim, mesmo que néo tivéssemos necessidasielos outros, ndo
deixariamos de desejar viver juntos. Na verdadi#eoesse comum também
nos une, pois cada um ai encontra meios de vivromézis, portanto, 0 N0Sso
fim principal, comum a todos e a cada um em pdaiciReunimo-nos, mesmo
gue seja s6 para pbr a vida em seguranca. A prddazé uma espécie de
dever para aqueles a quem a natureza a deu e,counan@ excessivamente
cumulada de misérias, € um motivo suficiente parenpnecer em sociedade.
Ela conserva ainda os encantos e a dogura neatmealt sofrimento, e
guantos males ndo suportamos para prolonga-la!

Mas nao é apenas pafiger juntosmas sim paréem viver juntogue se

fez o Estado, sem o0 qué, a sociedade compreemdesscravos e até mesmo
os outros animais. Ora, ndo é assim. Esses saygmrticipam de forma
alguma da felicidade publica, nem vivem conformesguroprias vontades.
Os homens tampouco se reuniram para formar umeadsmz militar e se
precaver contra as agressdes, nem para estabadetertos e fazer trocas de
coisas ou outros servigcos. Caso contrario, ositan®s e 0s cartagineses e
todos 0s outros povos que comerciam uns com ososdriam membros de
uma mesma Cidade. Eles possuem tratados redigid@sprito, com base
nos quais importam e exportam suas mercadoriagnigan-nas uns aos
outros, prometendo defendé-las a médo armada. Maend quanto a esses
objetos, nenhum magistrado que Ihes seja comuna @adlesses povos tem
0S seus em seu proprio territorio. Eles ndo secppsom com 0 que 0S outros
séo, nem com o que fazem, se s&o injustos ou cpidosicomo particulares,
s0 fazendo questéo da garantia que ambos os pedesam mutuamente de
nao se lesarem.

Aqueles, pelo contréario, que se propdem dar aa@Bstuma boa
constituicdo prestam atencédo principalmente n&sdés e nos vicios que
interessam a sociedade civil, e ndo ha nenhumalaiM que a verdadeira
Cidade (a que nao o é somente de nome) deve estinga de tudo a virtude.
Sem isso, ndo sera mais do que uma liga ou as8odi@carmas, diferindo
das outras ligas apenas pelo lugar, isto é, pelarstancia indiferente da
proximidade ou do afastamento respectivo dos mesnSue lei ndo é sendo



uma simples convencao de garantia, capaz, dizgishicefron, de manté-los
no dever reciproco, mas incapaz de torna-los btwsestos cidadaos.

Para tornar isto mais claro, suponhamos que apeswos o0s lugares e que
as cidades de Megara e Corinto se toquem; estanpdade ndo fard com que
os dois Estados se confundam, mesmo que se aeantaasamentos entre
uma e outra cidade, apesar de este ser um dosnteges$ntimos para a
comunicacgao mutua.

Suponhamos, até, alguns homens: um carpinteirg @wrador, outro
sapateiro, um quarto de alguma outra profissdoorhamos, se se quiser,
dez mil deles, residindo separadamente, mas né&wmalistancia tdo grande
gue ndo se possam comunicar. Eles fizeram um pgaatéo-agressdo no que
toca a seus comércios e até prometeram tomar ganasua mutua defesa,
mas nao tém outra comunicacdo a nao ser o coneésdas tratados. Mais
uma vez, esta ndo sera uma sociedade civil. Poreqté? Nesta hipotese,
nao se dird que estejam afastados demais paransmicarem.
Aproximando-se assim, a casa de cada um deles missamapel de cidade

e eles se prestariam, gracas a sua confederagéda,@jntra as agressoes
injustas. No entanto, se ndo tivessem nessa apaQoruma comunicacao
mais importante do que a que tém quando separestasainda nédo seria
exatamente uma Cidade ou uma sociedade civil. Adgidportanto, ndo é
precisamente uma comunidade de lugar, nem fotuidé simplesmente para
se defender contra as injusticas de outrem ougsiahelecer comércio. Tudo
isso deve existir antes da formagdo do Estadondadasta para constitui-lo.
A Cidade é uma sociedade estabelecida, com cdaadl@s, para viver

bem, isto é, para se levar uma vida perfeita esqueaste a si mesma. Ora, isto
nédo pode acontecer sendo pela proximidade de babitapelos casamentos.
Foi para o0 mesmo fim que se instituiram nas cidades®ciedades
particulares, as corporacdes religiosas e profatados os outros lagos,
afinidades ou maneiras de viver uns com os oubtrs, da amizade, assim
como a propria amizade é o efeito de uma escottiproea. O fim da
sociedade civil é, portanto, viver bem; todas a&s swoistituicdes ndo sao sendo
meios para isso, e a propria Cidade é apenas wandgromunidade de
familias e de aldeias em que a vida encontra tesies meios de perfei¢éo e
de suficiéncia. E isto o que chamamos uma vida éhonesta. A sociedade
civil é, pois, menos uma sociedade de vida comunuaouma sociedade de
honra e de virtude.

Das Diversas Formas de Governo

A Constituicdo integral diz:

1° de quem e de que espécie de pessoas um Estadsedeomposto;
2° como deve ser cente.

Este segundo ponto de vista leva-nos naturalmentéxame destas
guestbes: ha apenas uma forma de governo ou v&eals@uver varias,
guantas e quais sdo? Quais sdo as diferencaekzgbe
Comecaremos pelas formas justas. Elas nos pemitr@diatamente
conhecer 0s excessos que as tornam injustas.

Os Critérios Distintivos: NUmero e Justica

O governo é o exercicio do poder supremo do Estaste.poder s6

poderia estar ou nas maos de um s6, ou da mierida maioria das pessoas.
Quando o monarca, a minoria ou a maioria ndo busgasou outros, sendo a
felicidade geral, o governo é necessariamente.jlds, se ele visa ao
interesse particular do principe ou dos outrosaeshdfa um desvio. O interesse
deve ser comum a todos ou, se ndo o for, ndo s&ccidadaos.

Chamamos monarquia o Estado em que 0 governo sa@\éste interesse
comum pertence a um s0; anistocracia, aquele eralguéeconfiado a mais de
um, denominacédo tomada ou do fato de que as ppasasas a que 0

governo é confiado sé@o escolhidas entre as magshas) ou de que elas s6
tém em vista 0 maior bem do Estado e de seus mepmemiblica, aquele em
gue a multiddo governa para a utilidade publicee Beme também é comum a
todos os Estados.

Todos estes termos sdo bem escolhidos. Poucos h@xeglem em

meérito. Contudo, é possivel que haja um ou algemspequeno nimero, mas é



dificil que se encontrem muitos homens eminenteto€eis os géneros,
sobretudo na espécie de valor que a profissdcaamilitige. Ele sé pode ser
adquirido nas nacdes guerreiras. Assim, a pameipél de tal Estado consiste
em homens de guerra e seus primeiros cidaddossfiee@ortam armas.
Estas trés formas podem degenerar: a monarquia@maf a aristocracia

em oligarquia; a repUblica edemocracia. A tirania ndo é, de fato, sendo a
monarquia voltada para a utilidade do monarcaiga@uia, para a utilidade
dos ricos; a democracia, para a utilidade dos goblenhuma das trés se
ocupa do interesse publico. Podemos dizer aindamdemodo um pouco
diferente, que a tirania é o governo despoticoaidepor um homem sobre o
Estado, que a oligarquia representa o governoidos € a democracia o dos
pobres ou das pessoas pouco favorecidas.

Discusséao dos Critérios

Vale a pena determo-nos em cada uma .destas fparaesclarecer as
davidas que suscitam. Quando néo nos limitamodticarde uma arte, mas
nos elevamos ao conhecimento de seus principioden@mos omitir nada,
nem nada tratar ligeiramente. E preciso, sobre padto, achar a verdade em
sua maior evidéncia.

Eis de inicio uma primeira critica das definicbas gcabamos de dar:
significando a democracia propriamente o poder difiddo e a oligarquia o da
minoria, nossa definicdo ndo se revelaria faldaoswesse mais ricos do que
pobres e fosse a maioria de ricos que governass®aontrario, sendo eles
superiores em nuamero, fossem governados por umrolimenor de pobres?
Suponhamos ainda 0 menor ndmero para os ricosudtiddo para os pobres;
se ndo houver outras espécies de Estado a nd® SEis@ue enumeramos, a
gue classe pertencerao as Ultimas que acabamomdmar: aquela em que
domina a multidao dos ricos ou aguela em que sessdi uma minoria de
pobres? Deveriamos inventar nomes para elas? N@zigo. A minoria e a
maioria devem ser encaradas apenas como acidemtels oligarquia, outro
da democracia, sendo comum em todos 0s lugargsaju@oucos ricos e
muitos pobres. A esquisitice destes casos pante&sitgdo deve, portanto,
impedir que a oligarquia se distinga pela rigueasdemocracia pela pobreza.
Assim, quer formem a minoria ou a maioria, se SA0NA®S que comandam,
sera sempre a oligarquia; se sdo os pobres, a dacraodviais uma vez, é um
acaso muito raro que haja poucos pobres e muitos. iMas todos podem ser
livres. Ora, a administracdo da coisa publica puléda pela liberdade e pela
opuléncia.

A causa de tantas espécies de governo é a quantidadliversas partes

de cada Estado. Pode-se ver que eles séo compedmsilias; que nesta
multiddo uns séo ricos, outros pobres e outro® estiha situagdo média; que
entre os pobres e os ricos uns se dedicam a @ofilss armas, outros
permanecem civis; que entre aqueles que formane @litgmamos de povo uns
sdo lavradores, outros mercadores, outros aindséas e trabalhadores
manuais; que entre os proprios nobres também éeedifa pela riqueza e
extensdo do patriménio, que permite a alguns detdss outras coisas, criar
cavalos, o que nédo é facil para os de fortuna roeglio

A oligarquia, por exemplo, estabeleceu-se desdenysos mais remotos

em todos os lugares que tinham na cavalaria arsu@gal forca, como os
eretrianos, os de Calcides, os magnésios do Meandiidos outros povos
asiaticos. Montava-se a cavalo para combater gsgos dos arredores.

Além das diferencas de riqueza, had também as queris@las pelo
nascimento, pelo mérito ou por qualquer outra pgativa. Dissemos no
capitulo precedente quantas classes necessaeas todlo Estado. Em alguns
Estados, todas sédo admitidas ou admissiveis ngmgmvem outros, so
algumas sédo aceitas. Donde se segue que ha \gp&éses de Estados, téo
diferentes entre si quanto o sao suas partes amttegr. Com efeito, sua
Constituicdo ndo é senado a ordem dos poderes astrafigras que nelas se
distribuem a todos, ou entdo segundo a espéciamtdda@gde comum admitida
quer entre os pobres, quer entre os ricos, quex antbos. Portanto, deve
haver tantas formas de governo quantas ordenséstatas segundo estas
superioridades, em qualquer género que for e segestds diferencas entre as
partes integrantes.



